
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Capela do Alto
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Câmara Municipal de Capela do Alto
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

 

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 1 de 31Ano III | Edição nº 471

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Licitações e Contratos	 31
Dispensas	 31



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 2 de 31Ano III | Edição nº 471

PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais Leis



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 3 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 4 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 5 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 6 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 7 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 8 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 9 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 10 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 11 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 12 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 13 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 14 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 15 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 16 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 17 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 18 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 19 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 20 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 21 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 22 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 23 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 24 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 25 de 31Ano III | Edição nº 471



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 26 de 31Ano III | Edição nº 471



Município de Capela do Alto – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
										                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Terça-feira, 15 de dezembro de 2020 Página 27 de 31Ano III | Edição nº 471

L E I Nº 2.061/2020
de 14 de Dezembro de 2020.

“Autoriza o Poder Executivo a 
realizar transferências de recursos 
financeiros mediante a celebração 
de Termo de Colaboração, com a 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Capela do Alto e dá 
outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder executivo autorizado a firmar 
termo de colaboração com a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Capela do Alto –APAE inscrita 
no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-11, entidade civil 
filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, 
de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem 
fins lucrativos, com sede a Rua Vicente Antunes Nogueira 
nº 60- centro – nesta cidade.

Art. 2º - O objeto do presente Termo de Colaboração 
consiste na transferência de recursos financeiros 
destinados à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, com a finalidade de custear as 
despesas com manutenção e execução do PROJETO 
APAE EDUCADORA E SOCIAL fundamentada pela Lei 
nº 13.019/2014.

Parágrafo único - A transferência de recursos 
financeiros de que trata o caput deste artigo será de R$ 
137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), 
cujos repasses serão em valores mensais conforme 
cronograma e plano de trabalho apresentado ,que serão 
depositadas em conta especifica da instituição para o 
recebimento desse recurso.

Art. 3º - Os recursos a serem repassados para a 
entidade e destinados para a execução dos planos de 
trabalho apresentados, serão provenientes de recursos 
próprios do Município consignados no Orçamento do 
Exercício 2021 nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 02.09 EDUCAÇÃO

Unidade: 02.09.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

Função: 12 – Educação

Subfunção : 367 – Educação Especial

Programa: 000034 – Subvenção Social -APAE

Atividade: 2034 – Subvenção Social –APAE

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
Dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

L E I Nº 2.062/2020
de 14 de Dezembro de 2020.

“Cria o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico - CONSAB e dá 
outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico - CONSAB, com fundamento ao 
artigo 47 da Lei Federal nº 11.445/2007, no âmbito do 
Município de Capela do Alto, que se regerá nos termos 
desta Lei.

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de 
Saneamento Básico - CONSAB é órgão colegiado 
responsável pela Política Municipal de Saneamento 
Básico, de caráter permanente e consultivo na formulação 
e planejamento e avaliação da Política e do Plano 
Municipal de Saneamento Básico.

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de 
Saneamento Básico - CONSAB:

I – promover a formulação da Política de Saneamento 
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Básico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e 
avaliar sua implementação;

II – analisar e opinar nas propostas de Projeto de 
Lei que versam sobre saneamento básico e a alteração 
da Política de Saneamento Básico, propondo quando 
necessário, alterações, após trâmites legais;

III – analisar e opinar os programas, projetos e 
ações que serão estabelecidos no Plano Municipal de 
Saneamento Básico;

IV – articular-se com outros conselhos existentes no 
município e no estado com vistas a Plano Municipal de 
Saneamento Básico;

V – contribuir com o aprimoramento da organização 
e prestação de serviços de saneamento básico no 
município;

VI – elaborar e aprovar seu regimento interno, até o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias de sua composição, 
que após será homologado por Decreto do Poder 
Executivo Municipal;

VII – deliberar sobre projetos e as prioridades das 
ações de saneamento básico que serão estabelecidos no 
Plano Municipal de Saneamento Básico;

VIII – gerir o controle social dos serviços públicos de 
saneamento básico.

§ 1º - O Município fornecerá ao Conselho Municipal 
de Saneamento Básico - CONSAB a estrutura física 
necessária para o exercício de suas atividades.

§ 2º - Os membros do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico - CONSAB serão nomeados por 
Decreto do Executivo Municipal para mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico 
- CONSAB será composto pelos seguintes membros 
titulares e seus respectivos suplentes:

I – Representantes do Governo Municipal:

a)	 01 (um) representante do Departamento Municipal 
do Meio Ambiente;

b)	 01 (um) representante do Departamento Municipal 
de Obras e Serviços;

c)	 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Saúde.

II – Representantes da Sociedade Civil:

a)	 01 (um) representante do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente;

b)	 01 (um) representante do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural;

c)	 01 (um) representante do Conselho Municipal da 
Saúde.

§ 1º - Presidirá o Conselho Municipal de Saneamento 
Básico - CONSAB o representante do Departamento 
Municipal do Meio Ambiente.

§ 2º - As funções de membro do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico - CONSAB são considerados 
serviços públicos relevantes, não lhes cabendo qualquer 
remuneração.

Art. 4º - As reuniões do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico - CONSAB serão realizadas sempre 
que necessária, mediante convocação do seu Presidente 
ou por um terço de seus membros, salvo disposição em 
contrária do Regimento Interno.

Art. 5º - É assegurado ao Conselho Municipal de 
Saneamento Básico – CONSAB o acesso a quaisquer 
documentos e informações produzidas por órgãos ou 
entidades ou de fiscalização, bem como a possibilidade 
de solicitar a elaboração de estudos com o objetivo de 
subsidiar suas deliberações.

Art. 6º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico 
– CONSAB deliberará, em reunião própria, suas regras 
de funcionamento que comporão seu regimento interno.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
Dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.
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VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

L E I Nº 2.063/2020
de 14 de Dezembro de 2020.

“Institui o controle social colegiado 
dos serviços públicos de saneamento 
básico e o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e de 
Infraestrutura - FMSAI”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o controle social colegiado 
dos serviços públicos de saneamento básico, que será 
exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento - 
CONSAB, sem prejuízo de adoção de outros mecanismos 
e procedimentos instituídos à participação da sociedade 
civil no planejamento e avaliação dos serviços públicos 
prestados pela SABESP.

Art. 2º - Fica instituído o Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e de Infraestrutura - FMSAI 
vinculado ao Departamento do Meio Ambiente, destinado 
a apoiar e suportar ações de saneamento básico, 
ambiental e de infraestrutura no Município.

Parágrafo único - Sem prejuízo das ações de 
saneamento básico e ambiental de responsabilidade da 
SABESP, os recursos do Fundo deverão ser aplicados no 
custeio de obras e serviços relativos a:

I – intervenções em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do solo 
irregulares;

II – limpeza, despoluição e canalização de córregos;

III – abertura ou melhoria do viário principal e 
secundário, vielas, escadarias e congêneres, em áreas 
de influência ou ocupadas predominantemente por 
população de baixa renda, visando à regularização 

urbanística e fundiária de assentamentos precários e de 
parcelamentos do solo irregulares;

IV – provisão habitacional para atendimento de famílias 
em áreas de influência ou ocupadas predominantemente 
por população de baixa renda, visando à regularização 
urbanística e fundiária de assentamentos precários e de 
parcelamentos do solo irregulares;

V – implantação de parques e de outras unidades 
de conservação necessárias à proteção das condições 
naturais e de produção de água no Município, de 
reservatórios para o amortecimento de picos de cheias, 
de áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas 
de lazer;

VI – drenagem, contenção de encostas e eliminação 
de riscos de deslizamentos;

VII – desapropriação de áreas para implantação das 
ações de responsabilidade do Fundo.

Art. 3º - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
e Infraestrutura – FMSAI será constituído de recursos 
provenientes:

I – de repasses financeiros oriundos da prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário restritos aos valores, prazos e condições 
previstos no contrato a ser firmado com a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, 
destinados a investimentos complementares a cargo do 
município;

II – de dotações orçamentárias a ele especificamente 
destinadas;

III – de créditos adicionais a ele destinados;

IV – de rendimentos obtidos com a aplicação de seu 
próprio patrimônio;

V – de outras receitas eventuais.

Art. 4º - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura – FMSAI serão depositados 
em conta corrente específica de titularidade do município 
sob a denominação “Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura” a ser aberta e mantida em 
instituição financeira oficial, vinculados exclusivamente 
ao atendimento das finalidades estabelecidas no art. 2º 
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desta Lei e aos compromissos previstos no contrato de 
prestação de serviços públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário firmado com a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

§ 1º - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 
Infraestrutura – FMSAI terá contabilidade própria e deverá 
manter registro de todos os atos administrativos a ele 
pertinentes, promovendo total transparência e liberando 
ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade 
em meios eletrônicos de acesso público, informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira do Fundo, bem como das ações financiadas 
pelo mesmo.

§ 2º - A organização e o funcionamento do Fundo 
serão disciplinados por Decreto do Poder Executivo 
que deverá regulamentar em até 30 (trinta) dias os 
mecanismos, procedimentos e responsáveis para sua 
gestão, observadas as premissas desta Lei.

§ 3º - O saldo financeiro do Fundo será transferido 
para o exercício seguinte.

§ 4º - A SABESP poderá reter os repasses ao FMSAI 
em caso de inadimplemento das faturas de consumo e/ou 
acordos de parcelamento por parte dos órgãos e entidades 
da administração direta do MUNICÍPIO, enquanto durar 
esta condição, e observado o montante total devido.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
Dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2020
de 14 de Dezembro de 2020

“Dá nova redação a escolaridade 
exigida para nomeação do cargo/
emprego em comissão de Assessor 
de Comunicação, do Anexo II da 
Lei Complementar nº 055, de 08 de 
Dezembro de 2010”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - A Escolaridade exigida para nomeação 
para o cargo/emprego em comissão de Assessor de 
Comunicação, constante no Anexo II da Lei Complementar 
nº 055, de 08 de Dezembro de 2010, passa ter a seguinte 
redação:

ANEXO II

Descrição dos Cargos e Empregos Comissionados do 
Município de Capela do Alto

...

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

“Escolaridade: Curso Superior em Jornalismo, Gestão 
Pública ou Comunicação Social ou Curso Superior em 
outra área com pós-graduação em Jornalismo, Gestão 
Pública ou Comunicação Social”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de 
Dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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Licitações e Contratos

Dispensas

Processo Administrativo nº 254/2020
Dispensa 139/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à Dispensa de licitação para aquisição de gêneros 
alimentícios não perecíveis, para a montagem de 300 
kits de alimentos para os alunos das escolas municipais, 
devido a pandemia Covid-19.

Capela do Alto, 14 de Dezembro de 2020.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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